COMISSAO DE SAUDE

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI N° 4.700, DE 2019
Apensado: PL n° 4.281/2020

Dispbe sobre as diretrizes nacionais para
atencado integral as cardiopatias congénitas no
ambito do Sistema Unico de Saude — SUS, e torna
obrigatorio o “teste do coracédozinho”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei cria as Diretrizes Nacionais para Atencao Integral as

Cardiopatias Congénitas no ambito do Sistema Unico de Satde — SUS;

by

Art. 2° A assisténcia a crianga com cardiopatia congénita sera
prestada de acordo com os principios e diretrizes do Sistema Unico de Saude, e
compreendera todos 0s meios necessarios para proporcionar resolutividade em todas

as etapas do diagndstico e tratamento, devendo incluir:

l. disponibilizagdo dos recursos necessarios para assisténcia as criangas
portadoras de cardiopatias congénitas, desde a realizagdo de diagndstico precoce

até a oferta de tratamento e acompanhamento;

Il. formulacdo de diretriz para financiamento de tais recursos, incluindo

estratégias para monitorar os recursos, avaliar e controlar o servigo;

. criacdo e implantacdo de linha de cuidado que compreenda o
diagnéstico, transporte para centro de referéncia, tratamento e

assisténcia/acompanhamento.

V. estabelecimento de rotinas para aumentar a eficiéncia dos diagndsticos

— no periodo pré-natal e neonatal;

V. criagdo de um cadastro/registro nacional das criangas nascidas com

diagnostico de cardiopatia congénita:

a) do diagnostico intra utero - nos casos de diagndstico por

ecocardiograma fetal,
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b) do diagnéstico apds o nascimento, a partir da triagem por Teste
de oximetria de pulso e ecocardiograma do recém nascido, ou ainda em qualquer fase

da vida da crianga, jovem ou adulto;

Permitindo os encaminhamentos necessarios — até mesmo ainda da

gestante, conforme cardiopatia, gravidade e centro de referéncia.

VI. criagdo de centros de referéncia para encaminhamento das

criangas diagnosticadas com cardiopatias, permitindo:

a) acesso desde a gestagdo do feto com cardiopatia congénita,

oferecendo suporte para o parto;

b) garantia do transporte seguro de recém-nascidos e criangas
cardiopatas;

c) Assisténcia cirdrgica ou hemodinamica, conforme o tratamento

adequado para o tipo de cardiopatia.

VIl. Estabelecimento de uma rede de referéncia e contrarreferéncia
para garantir a continuidade dos cuidados terapéuticos — até mesmo na vida adulta do

cardiopata congénito;

VIIl. Estabelecimento de fluxo de assisténcia multidisciplinar, com
atengao prestada por equipes multiprofissionais que inclui, mas ndo se esgota, nas

intervengdes cirurgicas necessarias.
Art. 4° Cabera ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala da Comisséo, em 17 de maio de 2023.

Deputado ZE VITOR
Presidente
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